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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
artigo 26, da Lei Complementar n°104, de 23 de maio de 2012, e de acordo com a Resolução n°
62, de 04 de novembro de 2020, do Conselho Superior da Defensoria Pública.

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir a Comissão Eleitoral de que trata o art. 3° inciso I da Resolução CSDP n®

62/2020, de 04 de novembro de 2020, formada pelos Defensores Públicos:

I - Investido na função de presidente da Comissão Eleitoral, o Defensor Público ARGEMIRO
QUEIROZ DE FIGUEIREDO, símbolo DP-3, matrícula 87.034-0:

II - investido na função de primeiro secretário da Comissão Eleitora, o Defensor Público
ANTONIO RODRIGUES DE MELO, símbolo DP-3, matrícula 106.827-0:

III - investido na função de segundo secretário da Comissão Eleitoral, o Defensor Público
PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, símbolo DP-2. Matrícula 780.060-6.

IV - Investido na função de primeiro suplente da Comissão Eleitoral, o Defensor Público
DURVAL DE OLIVEIRA FILHO, símbolo DP-3, matrícula 60.643-0.

V - Investido na função de segundo suplente da Comissão Eleitoral, o Defensor Público
JEZIEL MAGNO SOARES, símbolo DP-2, matrícula 104794-9.

VI - Investido na função de terceiro suplente da Comissão Eleitoral, a Defensora Pública
MARIA DOS REMÉDIOS MENDES OLIVEIRA, símbolo DP-2. matrícula 98173-7.
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